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SECRETARIADE ASSUNTOSJURÍDICOSE INSTITUCIONAIS

DEPARTAMENTO DE DEFESADO CONSUMIDOR

PROCONVALINHOS  
Ofício Nº1625/2022/DLEIP

Em, 15dejulho de 2022.
Para; Câmara Municipal de Valinhos

Excelentíssimo Senhor Presidente Franklin Duarte de Lima
De: DDC/Procon Valinhos

REF. Moção Nº111/2022

Tenho a honra de cumprimentar Vossa Excelência e, no ensejo,
destacar a importância da Moção supracitada, de autoria do Nobre Vereador Senhor
Aldemar Veiga Júnior, na qual solicita apreciação junto à Agencia Nacional de

telecomunicações — ANATEL; fa“figura-do Exeélentíssimo Presidente doOrgão,
Senhor Carlos Manuel Baigorri. & A

           
; «Inlerro Sausando Prejuízos irreparáveis aos

comerciantes quefrlhámm-d duo cáminho para sobreviverno ceiário pós-pandêmico
que estamos enfrêntanido. : o

“Porém, cumpre saliêntar'que apar
que também enfrenta dé forma corajosa ebravj
sobrevivemos, muitas vezeshão se fagoyvida'pelas empresas de lelecomunicaLões,
&, assim, estabelecemosdiversasjeunióss parartratarde divers
eles as quedas desinabe/adeimaraem seu restabelecimento;

Assim, cientes," os colocamos”à disposição para/feplicar o
pedido acima, parasregularização”é: fiscalização-dàsfiações jde- teleforí

município, nos termos-sobréditosporVossa Ex a
Aproveito: aoporiuniadepara

elevada estima e distinta consideração.”
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  Dra. MariaVilmade Albuquerque
Diretora PROCON -Valinhos/SP
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